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PORTARIAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIANº 58, DE 23 DE JUNHO DE 2016. Exonera a servidora Paulla
Perpétua Lopes Matoso, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos
Estratégicos de Governo, do Município de Caucaia. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 59,
inciso I e o artigo 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia, RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a servidora,
PAULLAPERPÉTUALOPES MATOSO, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor para Assuntos Estratégicos de Governo, símbolo
CCESP-1, integrante da estrutura organizacional básica do Poder Executivo,
criado pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014 e
regulamentada pelo o Decreto nº 529, de 27 de janeiro de 2014, com
exercício funcional no Gabinete do Prefeito, do Município de Caucaia. Art.
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 23 de junho de 2016. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 59 /2016-GAB. PR. AUTORIZA O AFASTAMENTO
DO(A) SERVIDOR(A) MARIA DE FÁTIMA COSTA CAVALCANTE,
PARA CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE
OUTUBRO DE 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II,
alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município, e; CONSIDERANDO a
documentação constante do processo nº 7229/2016; CONSIDERANDO, a
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, em seu do art. 1º,
inciso II, I. RESOLVE:ART. 1ºAUTORIZAR OAFASTAMENTO, a partir
de 30 de junho de 2016, do(a) servidor(a) MARIA DE FÁTIMA COSTA
CAVALCANTE, matrícula nº 36177, ocupante do cargo efetivo de
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, ref. AAS-11, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Saúde, PARA CONCORRER A UM CARGO
ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE OUTUBRO DE 2016, devendo retornar
as atividades na data posterior ao pleito eleitoral. ART. 2º Cumpra-se,
divulgue-se e publique-se. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 27 de junho de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 60 /2016-GAB. PR. AUTORIZA O AFASTAMENTO
DO(A) SERVIDOR(A) ANTÔNIO FLÁVIO ALVES DA SILVA, PARA
CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE
OUTUBRO DE 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II,
alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município, e; CONSIDERANDO a
documentação constante do processo nº 7330/2016; CONSIDERANDO, a
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, em seu do art. 1º,
inciso II, I. RESOLVE:ART. 1ºAUTORIZAR OAFASTAMENTO, a partir
de 30 de junho de 2016, do(a) servidor(a) ANTÔNIO FLÁVIO ALVES DA
SILVA, matrícula nº 10334, ocupante do cargo efetivo de GUARDA
MUNICIPAL, ref. GMA04, lotado na Secretaria Municipal de Segurança
Urbana e Tecnologia, PARA CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO
PLEITO DE 02 DE OUTUBRO DE 2016, devendo retornar as atividades na
data posterior ao pleito eleitoral.ART. 2º Cumpra-se, divulgue-se e publique-
se. PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, em 27 de junho
de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 61 /2016-GAB. PR. AUTORIZA O AFASTAMENTO
DO(A) SERVIDOR(A) GLEITON RICARDO SILVA DE OLIVEIRA,
PARA CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE

OUTUBRO DE 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II,
alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município, e; CONSIDERANDO a
documentação constante do processo nº 7588/2016; CONSIDERANDO, a
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, em seu do art. 1º,
inciso II, I. RESOLVE: ART. 1º AUTORIZAR O AFASTAMENTO, a
partir de 30 de junho de 2016, do(a) servidor(a) GLEITON RICARDO
SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 35456, ocupante do cargo efetivo de
AUXILIAR OPERACIONAL, ref. NFAO01, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Saúde, PARACONCORRERAUM CARGO ELETIVO NO
PLEITO DE 02 DE OUTUBRO DE 2016, devendo retornar as atividades
na data posterior ao pleito eleitoral. ART. 2º Cumpra-se, divulgue-se e
publique-se. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em
27 de junho de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS -
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 62/2016-GAB. PR. AUTORIZA O AFASTAMENTO
DO(A) SERVIDOR(A) VERA LÚCIA MONTEIRO DE NOJOSA, PARA
CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE
OUTUBRO DE 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 59, inciso VII e o art. 143, inciso II,
alínea a, ambos da Lei Orgânica do Município, e; CONSIDERANDO a
documentação constante do processo nº 7536/2016; CONSIDERANDO, a
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, em seu do art. 1º,
inciso II, I. RESOLVE: ART. 1º AUTORIZAR O AFASTAMENTO, a
partir de 30 de junho de 2016, do(a) servidor(a) VERA LÚCIA
MONTEIRO DE NOJOSA, matrícula nº 00968, ocupante do cargo efetivo
de TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, ref. CFPNM25,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento,
PARA CONCORRER A UM CARGO ELETIVO NO PLEITO DE 02 DE
OUTUBRO DE 2016, devendo retornar as atividades na data posterior ao
pleito eleitoral. ART. 2º Cumpra-se, divulgue-se e publique-se. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 27 de junho de 2016.
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal.

ATOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CAUCAIA

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Invalidez, o Sr. JOSÉ LEONARDO VIEIRA DE ALENCAR, brasileiro,
solteiro, portador do CPF: 085.573.048-03 PIS/PASEP: 1.220.599.350-1,
servidor desta prefeitura, inscrito sob matrícula nº 12027, ocupante do
cargo de Professor da Educação Básica, ref. GR-CL02 admitido em
12/08/2002, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com Proventos
integrais fundamentados no art. 40, § 1º, Inciso I da Constituição Federal
de 1988, c/c EC nº 70, de 29 de Março de 2012, em consonância com o art.
28, parágrafos 6º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 1414, 14 de Novembro de
2001 – (Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia),
cujos valores serão integrais e relativos ao último vencimento, por tratar-
se o diagnóstico literal de doença grave e incurável, resultando no valor de
R$ 3.227,68(três mil e duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito
centavos), assim discriminados:

DESCRICAO VALOR EM R$

Vencimento Base: R$ 2.645,65
Adicional Tempo de Serviço (7%) R$     185,19
Gratificação Regência de Classe (15%) R$ 396,84
TOTAL DO BENEFICIO: R$ 3.227,68
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Prefeitura Municipal de Caucaia, 11 de abril de 2016. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO
ALBERTO SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de Prev. do
Município de Caucaia

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei
Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Invalidez, a Sra. MARIA EDNA PEREIRA LIMA, brasileira, casada,
portadora do CPF: 061.149.463-91 PIS/PASEP: 1.701.559.653-7,
servidora desta prefeitura, concursada, inscrita sob matrícula nº 9861,
ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. GR-CL03,
admitida em 01/02/1999, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
fundamentação no art. 40, § 1º, Inciso I da Constituição Federal de 1988, em
consonância com o art. 28, parágrafo 2º da Lei Municipal nº 1414, de 14 de
novembro de 2001 – Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Caucaia, cujos valores serão proporcionais ao último vencimento,
resultando no valor de R$ 1.493,38 (um mil e quatrocentos e noventa e três
reais e trinta e oito centavos), assim discriminados:

DESCRICAO VALOR
Vencimento Base R$ 2.698,54
Adicional Tempo de Serviço (10%) R$ 269,85
Remuneração: R$ 3.238,39
VALOR DO BENEFICIO: 3.238,39x(4.208/9.125) R$ 1.493,38

Prefeitura Municipal de Caucaia, 13 de abril de 2016. WASHINGTON
LUIZ DE OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia.
FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de
Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei

Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por
Invalidez, a servidora Sra. DUCINETE CAMILO DA COSTA, brasileira,
casada, portadora do CPF: 211.743.773-72 PIS/PASEP nº. 1.703.244.862-
1, servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional,
ref. NF-AO12, admitida em 01/06/1992, inscrita sob matrícula nº 2397,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Proventos Proporcionais
com fundamento no art. 40, § 1º, Inciso I da Constituição Federal de 1988,
em c/c EC nº 70, de 29 de Março de 2012, em consonância com a Lei
Municipal nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001 – (Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Caucaia), resultando no valor mensal
de R$ 1.384,14 (um mil e trezentos e oitenta e quatro reais e quatroze
centavos) discriminados abaixo da seguinte forma:

DESCRICAO VALOR EM R$
Vencimento Base R$1.285,09
Adicional Tempo de Serviço (18%) R$ 231,31
Total da Remuneração R$1.516,40
TOTAL DO BENEFICIO (1.516,40x9995/10950) R$1.384,14

Prefeitura Municipal de Caucaia, 07 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO
SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de Contribuição
e Idade, à servidora Sra. MARIA JERÔNIMO LIMA, brasileira, solteira,
portadora do CPF: 118.784.953-72 PIS/PASEP nº. 1.011.949.250-1, servidora
desta prefeitura, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica A, ref.
EDUCLA, admitida em 01/03/1977, inscrita sob matrícula nº 2522 lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com Proventos integrais com fundamento no
art. 6º e 7º da EC nº 41/2003, c/c art. 2º da EC 47/2005, c/c art. 2º da EC 47/2005,
c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, (Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Caucaia), com proventos fixados no valor mensal de R$
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2.834,52 (dois mil e oitocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos)
discriminados abaixo da seguinte forma:

DESCRICAO VALOR EM R$
Salário Base R$ 1.917,78
Adicional Tempo de Serviço (32%) R$ 613,68
Adicional Nível Formação Técnica R$     227,82
Gratificação Est. Trabalho Sala de Aula R$ 75,24
VALOR DO BENEFICIO R$ 2.834,52

Prefeitura Municipal de Caucaia, 14 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO
SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de Contribuição e
Idade, a servidora Sra. MARIA NILDA LIMA COSTA, brasileira, casada, portadora
do CPF: 154.281.683-15 PIS/PASEP nº. 1.012.365.818-4, servidora desta prefeitura,
ocupante do cargo de Regente Auxiliar, ref. DESP-2, admitida em 01/03/1979,
inscrita sob matrícula nº 2282, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
Proventos integrais com fundamento no art. 40, Inciso III, Alínea “a” da Constituição
Federal em consonância da EC 41/2003, artigo 30, incisos I, II e III da Lei nº.
1414/2001, de 14 de novembro de 2001, com proventos fixados no valor mensal de
R$ 1.127,32(um mil e cento e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) discriminados
abaixo da seguinte forma:

DESCRICAO VALOR EM R$
Vencimento Base R$ 790,00
Adicional Tempo de Serviço (30%) R$ 237,00
Gratificação Est. Sala de Aula R$ 100,32
VALOR DO BENEFICIO R$ 1.127,32

Prefeitura Municipal de Caucaia, 12 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO
SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do
Município, RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo de Contribuição e
Idade, o servidor Sr. PAULO RICARDO RODRIGUES, brasileiro, casado, portador
do CPF: 210.383.923-49 PIS/PASEP nº. 1.701.999.608-4, servidor desta prefeitura,
concursado, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, ref. ES-CL07,
admitido em 01/07/1981, inscrito sob matrícula nº 3884, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, com Proventos integrais com fundamento nos arts. 6º e 7º da
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c art. 30, incisos I, II e III da Lei nº 1414/01, de 14
de novembro de 2001, com proventos fixados no valor mensal de R$ 5.274,70(cinco
mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta centavos) discriminados abaixo da
seguinte forma:

DESCRICAO VALOR EM R$
Vencimento Base R$ 3.359,13
Adicional Tempo de Serviço (28%) R$ 940,55
Gratificação Regência de Classe (15%) R$ 503,86
Gratificação Incorporada (MAG 5) R$    471,16
VALOR DO BENEFICIO R$ 5.274,70

Prefeitura Municipal de Caucaia, 25 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE
OLIVEIRA GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO
SAMPAIO MARTINS - Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE PENSÃO. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE CONCEDER BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com
fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso II e artigo 201, incisos V, ambos da
Constituição Federal de 1.988, em consonância com a nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003, c/c artigos 8, 46, 47,
inciso I, 48, 49 e seguintes da Lei 1.414 de 14 de Novembro de 2.001 (institui o
Regime Próprio da Previdência Social do Município de Caucaia e dá outras
providências) e Lei nº. 2502/13, o Sr. RAIMUNDO NONATO DUARTE DASILVA,
na condição de viúvo, eALESSANDRADO NASCIMENTO DUARTE, na condição
de filha da ex-servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, no
percentual de 100% do valor dos proventos da “de cujus”. A pensão em referência
atualmente é de R$ 2.973,84 (dois mil e novecentos e setenta e três reais e oitenta e
quatro centavos), correspondente ao cargo de Professor da Educação Básica, ref.
NM-CL06, matrícula nº 2216, lotado na Secretaria Municipal de Educação, cujos
efeitos financeiros serão a partir da data do óbito do aludido ex-servidor, com fulcro
no art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

DESCRICAO VALOR

Vencimento Base (Lei 2.502/13) R$ 2.202,85

Adicional Tempo de Serviço (20%) R$    440,57

Gratificação Regência de Classe (15%) R$   330,42

Total da Remuneração R$ 2.973,84

Valor da Pensão Rateada (50%) R$ 1.486,92

Prefeitura Municipal de Caucaia, 12 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS -
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE PENSÃO. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso II e artigo
201, incisos V, ambos da Constituição Federal de 1.988, em consonância com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003, c/c artigos 8, 46, 47,
inciso II, 48, 49 e seguintes da Lei 1.414 de 14 de Novembro de 2.001 (institui o Regime Próprio
da Previdência Social do Município de Caucaia e dá outras providências) e Lei nº. 2502/13, o Sr.
MANOEL PEREIRA DE LIMA, na condição de viúvo da ex-servidora NAIR FELÍCIO DA
COSTA, no percentual de 100% do valor dos proventos do “de cujus”. A pensão em referência
atualmente é de R$ 880,00(oitocentos e oitenta reais), correspondente ao cargo de Regente
Auxiliar, ref. DESP-1, matrícula nº 3693, lotado na Secretaria de Educação, cujos efeitos
financeiros serão a partir da data do óbito do aludido ex-servidor, com fulcro no art. 74, inciso I,
da Lei nº 8.213/91.

DESCRICAO VALOR

Valor do Benefício de Aposentadoria R$ 880,00

Valor da Pensão R$ 880,00

Prefeitura Municipal de Caucaia, 07 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS -
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE PENSÃO. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso II e artigo
201, incisos V, ambos da Constituição Federal de 1.988, em consonância com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003, c/c artigos 8, 46, 47,
inciso I, 48, 49 e seguintes da Lei 1.414 de 14 de Novembro de 2.001 (institui o Regime Próprio
da Previdência Social do Município de Caucaia e dá outras providências), o Sr. RAVANELLY
COSTAMENDES, na condição de viúvo, e os menores: RAMIRES FERNANDES MENDES e
RODRIGO FERNANDES MENDES, representados por seu genitor, na condição de filhos da
ex-servidora MARIA DEYSE FERNANDES DE OLIVEIRA, no percentual de 100% do valor
dos proventos do “de cujus”. A pensão em referência atualmente é de R$ 4.625,02 (quatro mil e
seiscentos e vinte e cinco reais e dois centavos), correspondente ao cargo de Enfermeira, ref. NS-
200C3, matrícula nº 10070, lotado na Secretaria de Saúde, cujos efeitos financeiros serão a
partir da data do óbito do aludido ex-servidor, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

DESCRICAO VALOR

Vencimento: R$2.829,05

Adicional por Tempo de Serviço (10%): R$ 282,90

Gratificação de Risco de Vida (20%): R$ 565,81

Gratificação Titulação (25%): R$ 707,26

Gratificação Resultado Alcançado: R$ 240,00

Valor Remuneração: R$4.625,02

Valor da Pensão Rateada (33,33%): R$1.541,67

Prefeitura Municipal de Caucaia 12 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS -
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE PENSÃO. O Prefeito Municipal de Caucaia, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o inciso VII do art. 59 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, com fundamentos no artigo 40, § 7º, inciso II e artigo
201, incisos V, ambos da Constituição Federal de 1.988, em consonância com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, de 19 de dezembro de 2003, c/c artigos 8, 46, 47,
inciso II, 48, 49 e seguintes da Lei 1.414 de 14 de Novembro de 2.001 (institui o Regime Próprio
da Previdência Social do Município de Caucaia e dá outras providências) e Lei nº. 2502/13, o Sr.
VANLOR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, na condição de viúvo da ex-servidora HELENITA
MAIA DA COSTA, no percentual de 100% do valor dos proventos do “de cujus”. A pensão em
referência atualmente é de R$ 5.610,40(cinco mil e seiscentos e dez reais e quarenta centavos),
correspondente ao cargo de Enfermeira, ref. NS200D3, matrícula nº 294, lotado na Secretaria de
Saúde, cujos efeitos financeiros serão a partir da data do óbito do aludido ex-servidor, com fulcro
no art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

DESCRICAO VALOR

Vencimento Base R$ 3.441,97

Adicional Tempo Serviço (18%) R$ 619,55

Gratificação Risco de Vida (20%) R$    688,39

Gratificação de Titulação (25%) R$    860,49

Total do Benefício R$ 5.610,40

Prefeitura Municipal de Caucaia, 07 de abril de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal de Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS -
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia

EXTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20140212001.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAUA/CE.
CONTRATADA: 3IT CONSULTORIA LTDA ME. OBJETO: O presente aditivo tem por
objetos a redução do valor inicialmente pactuado em 25% e a vigência deste instrumento
contratual que será até 31 de dezembro de 2016, contada a partir da data de sua assinatura.
FUNDAMENTO: O presente aditivo fundamenta-se no artigo 65, inciso I, § 1º da Lei Federal
Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento
contratual será até 31 de dezembro de 2016, contada a partir da data de sua assinatura. DATADA
ASSINATURA: 01 de junho de 2016. SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE, INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAUA/CE, Sr. Frederico Alberto Sampaio
Martins. Pela CONTRATADA, 3IT CONSULTORIALTDAME, Sr.Anderson Pontes Leal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
CONTRATO. CONTRATO N° 20160623004. CONCORRÊNCIA N°
07.001/2015-CP – LPN N° 000001/2016. Objeto: CONSTRUÇÃO DO
C R A S M AT Õ E S , AT R AV É S D A S E C R E TA R I A D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.
Valor Global de 488.246,94 (quatrocentos e oitenta e oito mil, duzentos e
quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos). Dotação Orçamentária:
0722.1.026 PROARES II – CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE
CRAS MATÕES – Classificação Econômica / Elemento de Despesa:
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. Signatários: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA – Secretaria de Desenvolvimento Social, representada pela
Secretária, Sra. Ana Cristina Dias Carneiro e de outro lado a empresa
SERTÃO CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA - ME, representado pelo Sr. Jorge Alexandre Oliveira da Cruz.
Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias conforme cronograma.
Data do Contrato: 23 de junho de 2016.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – EXTRATO
DE CONTRATO – PROCESSO DEADESÃO (CARONA) Nº 003/2016.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER
AS ESCOLAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. CONTRATANTE:
SRA. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR GLOBAL R$ 406.050,00
(QUATROCENTOS E SEIS MIL E CINQUENTA REAIS) - Nº
CONTRATO 20160623003. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE
DESPESA: 08.22.2093.3.3.90.39.00. CONTRATADO: NOGUEIRA &
C O R D E I R O LT D A - C N P J N º . 0 7 . 3 4 2 . 3 4 3 / 0 0 0 1 - 8 3
(REPRESENTANTE: JOSMÁRIO NOGUEIRA CORDEIRO).
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2016. DATA DA ASSINATURA:
23 DE JUNHO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO Nº 08.017/2015. OBJETO:
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
P R É D I O S O N D E F U N C I O N A M A S AT I V I D A D E S
ADMINISTRATIVAS E EDUCACIONAIS LIGADAS AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA-CE. SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.
CONTRATANTE: ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR GLOBAL
DE R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS) (Nº
CONTRATO: 20160623001) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE
DESPESA: 0822.2093.4.4.90.52.00. CONTRATADO: ELAINE SILVA
MARINHO - ME (JONATHAN FERREIRA VIEIRA). DATA DA
ASSINATURADO CONTRATO: 23 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA:
31 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO Nº 26.004/2015. OBJETO:
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO COM REBOBINAMENTO DE
BOMBAS DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE. SIGNATÁRIOS:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. CONTRATANTE: REGIS MARTINS
DE OLIVEIRA – SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, SERIVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE, NO VALOR GLOBAL DE R$ 48.680,04
(Nº CONTRATO: 20160609001) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE
DESPESA: 26.2601.20.544.0055.2116.3.3.90.39.00; CONTRATADO:
TERRAGUA SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO LTDA (LUIZ LEONARDO
BEZERRA). DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE
JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2016.

AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO -INFORMATIVO -A Comissão Permanente Central de Licitação, vem
através deste informar que foram convidadas nos dias 23 e 24 de junho
de 2016 através de email as empresas: INSTITUTO CEARENSE DE
FORMAÇÃO EDUCACIONAL – ICEFE EIRELI ME-
(icefece@gmail.com), CETREDE- CENTRO DE TREINAMENTOS
E DESENVOLVIMENTO-(cetrede@cetrede.com.br), IMEPH –
INSTITUTO META DE EDUCAÇÃO PESQUISA E FORMAÇÃO
DE RECURSOS HUMANOS LTDA-(imeph@imeph.com.br), NOVA
C O N S U L T O R I A E T R E I N A M E N T O -
(nova.consultoria@hotmail.com), INOVAR TREINAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA – ME- ( inovarass@hotmail.com),EXATA
C O N S U L T O R I A E T R E I N A M E N T O S L T D A -
(exatatreinamentos@terra.com), INSTITUTO PRISMA DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO IPDH-(ipdh@ipdh.com.br-
edicoesipdh@hotmail.com),ALUMIAR PRESTADORA DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA – ME- (nupes@ig.com.br -
alumiar.se@gmail.com),INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
E C O N O M I C O E S O C I A L – I N D E S -
( e c o n o m i c o s o c i a l @ h o t m a i l . c o m . b r -
economicoesocia l1@hotmai l .com) , H2 ASSESSORIA
C O N S U LT O R I A T R E I N A M E N T O S E E V E N T O S - (
institutoinape@hotmail.com -hdoisassessoria@hotmail.com) a
participarem da COMPARAÇÃO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DA EQUIPE DE
PROFISSIONAIS DO PÓLO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL,
PADRÃO II E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CRAS, PADRÃO I, DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, que
se subordina às normas gerais do Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, conforme oArt. 42, § 5º da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, suas alterações e no Contrato de Empréstimo nº
2230/OC-BR entre o Estado do Ceará e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID e no Convênio n° 158/2009 - PROARES,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Caucaia e o Estado do Ceará,
através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado
de Ceará – STDS. A Sessão será realizada na sede da CPCL, na rua
Coronel Correa, 1073- Parque Soledade – Caucaia – CE, no dia 26 de
julho de 2016 as 09h, como consta no item 4.1 do edital. Solicita- se que
as empresas ao receberem o convite( e-mail), envie a confirmação do
recebimento do mesmo. Informamos ainda que anexo no email
encontra-se convite e edital, solicitamos que veja com atenção o item 6
do presente convite, devido as exigências do PROARES, caso tenha
interesse ou não de participar.Caucaia, 27 de junho de 2016. JOSÉ
CLEANDRO ARAÚJO SILVA.PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE CENTRALDE LICITAÇÕES.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE – AVISO
DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00.008/2016-SRP. O
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE – TORNA
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE,
NO PRÓXIMO DIA 12 JULHO DE 2016 ÀS 09:00HS, NA SEDE DA
COMISSÃO DE PREGÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, LOCALIZADA NA RUA CORONEL CORREIA, 1073,
PARQUE SOLEDADE, CAUCAIA-CE, ESTARÁ REALIZANDO
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, CUJO
OBJETO É SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E CORRETIVA,
INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NA FROTA DE
VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA CONSTANTE DO EDITAL, O QUAL ENCONTRA-
SE DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE
08:00 H ÀS 12:00 H. ANTONIO WELLISSON OLIVEIRA
CAVALCANTE, PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 28
DE JUNHO DE 2016.


